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       LEI N.º 1886/2025. 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

 
SÚMULA: “Abertura de crédito adicional suplementar 
no Orçamento Geral do Município para o exercício 
de 2025, no valor de R$ 342.000,00 (trezentos e 
quarenta e dois mil reais), conforme especifica”. 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício 
financeiro de 2025, Abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 
342.000,00 (trezentos e quarenta e dois mil reais), conforme segue: 
 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.001 - BLOCO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 
 Consórcios Públicos 
 10.301.41.2150.33723000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00 

 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Manutenção das Atividades - Urgência e Emergência 
10.302.41.2205.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                   R$192.000,00 

 15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
  Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica 
 10.303.41.2058.33723000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000  Recursos Ordinários (Livres)                                                                     R$50.000,00 
 
Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes de:  
 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 
10.301.41.2054.33903200000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres) R$100.000,00 
 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.005 - BLOCO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
Manutenção das Atividades - Atenção Especializada em Saúde 
10.302.41.2204.33903900000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                    R$120.000,00 
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15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.002 - BLOCO DA ATENÇÃO BÁSICA 
Manutenção das Atividades - Bloco de Gestão Básica 
10.301.41.2054.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Ordinários (Livres)                                                                       R$72.000,00 
 
15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.004 - BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
Manutenção das Atividades - Bloco de Assistência Farmacêutica 
10.303.41.2058.33903000000000 - MATERIAL DE CONSUMO 
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000   Recursos Ordinários (Livres)                                                                     R$50.000,00 
    
 
Art. 3º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2025 e Plano 
Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações 
respectivas. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 06 de novembro de 2025. 
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